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Institui  diretrizes  para  a  implantação  da
Política  Estadual  do  Primeiro  Emprego  para
Enfermeiros,  Técnicos  e  Auxiliares  de
Enfermagem.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º  Esta Lei institui objetivos e diretrizes para a implantação da Política Estadual do Primeiro Emprego
para Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares de Enfermagem.

Art. 2º A Política Estadua do Primeiro Emprego para Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares de Enfermagem tem
por finalidade promover a inserção desses profissionais no mercado de trabalho.

Art. 3º  A Política Estadual do Primeiro Emprego para Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares de Enfermagem
orienta-se pelos seguintes objetivos:

I - inserir pessoas aptas no mercado de trabalho;

II - promover a capacitação profissional das pessoas com esta formação;

III - estimular parcerias com entidades do terceiro setor;

IV - contribuir para a existência de uma cultura de respeito aos direitos trabalhistas desses indivíduos;

V - estimular organismos governamentais e privados na geração de emprego e renda para este público.

Art. 4º A Política Estadual de Primeiro Emprego para Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares de Enfermagem
orienta-se pelas seguintes diretrizes:

I - assegurar a esse profissional a proteção da legislação trabalhista e das convenções ou acordos coletivos
de trabalho ou decisões normativas aplicáveis à categoria profissional à qual esteja vinculado;

II - assegurar a esse profissional acesso ao ensino e jornada de trabalho compatível com seu horário de
ensino;
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III - assegurar que as relações de emprego beneficiadas com incentivos estejam regulares perante a
legislação federal do trabalho e da previdência, cabendo ao empregador todos os ônus legais, inclusive os
encargos sociais;

IV - assegurar que o encaminhamento a postos de trabalho obedeça à ordem cronológica de inscrição,
respeitadas as prioridades para preenchimento das vagas estabelecidas nesta Lei;

V - assegurar que esses profissionais oriundos de famílias em situação de pobreza e que estejam cursando
o ensino fundamental tenham prioridade para preenchimento dos postos de trabalho.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

       

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei visa instituir a Política Estadual do Primeiro Emprego para Enfermeiros, Técnicos e
Auxiliares de Enfermagem.

Ressalto que a instituição dessa Política, além de gerar emprego e renda, é extremamente necessária para
que oriente as ações públicas por meio de diretrizes e objetivos, o que certamente terá impacto positivo na
qualidade do atendimento de saúde no Estado de Mato grosso. Ainda cabe informar que no distrito Federal,
já tem lei em relação ao mesmo assunto,  conforme LEI Nº 7.295, DE 19 DE JULHO DE 2023 .

Esperamos que esta política garanta os direitos de todos os profissionais de enfermagem no exercício da
profissão, conforme pressupostos e princípios legais, éticos e dos direitos humanos. 

Cumpre destacar, por fim, que se trata de uma medida que não afronta a iniciativa privativa do Poder
Executivo, conforme art. 39 da Constituição Estadual de Mato grosso, bem como não impõe obrigações aos
órgãos integrantes do Governo.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste projeto de lei. 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 20 de Setembro de 2023

 

Elizeu Nascimento
Deputado Estadual
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